
 
 

EDITAL DA SEXTA CHAMADA ON-LINE REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 004/2025 PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 2026. 

 

A Prefeitura de Capivari de Baixo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo divulga, nesta quarta-feira (26/03/2026), o edital da sexta chamada on-line referente ao processo 

seletivo 004/2025 para o ano letivo de 2026. A presente chamada suprirá a substituição de Professores e 

auxiliares de sala para ocupar as vagas que ainda se encontram abertas. 

1. A sexta chamada on-line definida neste Edital tem por finalidade disciplinar as regras e 

procedimentos para contratação, pelo Município de Capivari de Baixo, de profissionais para atuação no ano 

letivo de 2026, referente ao Processo Seletivo 004/2025. 

2. Para as regras desta chamada acesse os links ou endereços eletrônicos abaixo:  

Tutorial: https://capivari.branet.com.br/processo-seletivo/ajuda 

Vagas:  https://capivari.branet.com.br/processo-seletivo-login?redirectUrl=/processo-seletivo 

Observar as novas regras contidas no tutorial, conforme link acima; 

3. Publicação da chamada com as respectivas vagas dia 26/03/2026; 

4. Período da escolha de opções de vagas até: 27/03/2026, conforme tutorial até as 18:00h; 

5. Data da divulgação das escolhas de vagas por classificação: 27/03/2026 a partir das 18:00h; 

6. Ato para confirmação da escolha de vaga, dos primeiros concorrentes para as referidas vagas e 

entrega de documentos na Secretaria Municipal de Educação será no dia 31/03/2026, impreterivelmente 

das 8h às 12h; 

7. Divulgação da necessidade de segunda etapa, desta referida chamada (se houver vagas abertas), será 

dia 31/03/2026, a partir das 13h, sendo esta processada de forma on-line no referido portal; 

8. A divulgação das escolhas de vagas por classificação será dia 27/03/2026, caso o candidato não 

compareça no ato de confirmação de sua vaga e não apresente a documentação de comprovação dos 

dados, conforme acima descrito, será processada a lista de concorrentes por vaga a partir das 13h, de 

forma on-line, sendo que o próximo candidato habilitado para a vaga deverá comparecer na secretaria, no 

próximo dia útil, impreterivelmente das 8h às 12h, para confirmar o ato de escolha da vaga. Haverá até 2 

etapas de reclassificação por vaga; 

9. Em caso de não preenchimento da referida vaga nas 2 reclassificações online, será realizada 

chamada pública a ser divulgada posteriormente; 

10. O candidato classificado no resultado final desta chamada on-line para o ano letivo de 2026, que não 

comparecer para confirmação da sua vaga, este não será reclassificado nas etapas diárias, enquanto houver 

vaga na referida chamada; 



 
11. É obrigatória a impressão do Termo de Aceitação da vaga pela Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo para que a escolha seja efetivada. 

12. O candidato que não apresentar documento comprobatório da habilitação na área, conforme 

afirmado no ato do processo seletivo, será desclassificado automaticamente, podendo responder por 

falsidade ideológica se não comprovado. 

13. Conforme Edital do Processo Seletivo nº 004/2025, após realizada a escolha de vaga a Secretaria 

Municipal de Educação não procederá com trocas de vaga a pedido do candidato. 

Somente serão permitidas escolha de vagas, mediante compromisso de permanência mínima de 30 dias na 

função assumida (devendo solicitar o seu desligamento da vaga com 5 dias de antecedência), salvo em 

casos excepcionais, devidamente, justificados e analisados pela Secretaria Municipal de Educação. 

A desistência da vaga assumida nas chamadas do processo seletivo e/ou chamadas públicas impedirá a 

participação do candidato nas chamadas subsequentes POR UM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

COMUNICADO AOS CANDIDATOS – PROCESSO SELETIVO 

 

A Secretaria Municipal de Educação orienta todos os candidatos do Processo Seletivo que realizem a 

escolha de vagas com prudência, responsabilidade e consciência. 

Reforçamos que a manifestação de intenção deve ser feita APENAS para as vagas que realmente haja 

interesse e disponibilidade para assumir, considerando: 

Compatibilidade de horário; Local de atuação; 

Carga horária ofertada; 

Real desejo e possibilidade de assumir imediatamente a vaga. 

A indicação de intenção gera expectativas administrativas e impacta diretamente na organização das 

unidades escolares, no planejamento pedagógico e na garantia da continuidade do atendimento aos 

estudantes. 

Solicitamos que cada candidato analise atentamente sua situação pessoal e profissional antes de confirmar 

a escolha e observe o ITEM 10 do edital, evitando desistências posteriores que possam comprometer o 

andamento do processo e o funcionamento das instituições. 

Contamos com o compromisso e a responsabilidade de todos para que o processo transcorra com 

transparência, organização e respeito ao serviço público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 

 



 
 


